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PORTARIA N° 3415/2022                                                                               Em, 31 de agosto de 2022. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo Lei Orgânica do Município, promulgada em 24 de março de 2009 e demais 
legislação em vigor. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - EXONERAR o Senhor SÓSTENES MURILO MELO DE 
OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade, cargo que exercia cumulativamente, ao cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
 
 Parágrafo Único – Conforme determina a Lei Orgânica do Município, o 
Secretario passa assumir apenas o cargo de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3416/2022                                                                               Em, 31 de agosto de 2022. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo Lei Orgânica do Município, promulgada em 24 de março de 2009 e demais 
legislação em vigor. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor CARLOS ROBERTO ALVES FILHO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE FINANÇAS, 
desta Edilidade, para exercer cumulativamente, o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
 Parágrafo Único – Conforme determina a Lei Orgânica do Município, a 
remuneração do nomeado através desta Portaria corresponderá apenas ao cargo de 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
CNPJ 08.741.688/0001-72 

Gabinete da Prefeita 
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PORTARIA N° 3417/2022  Em, 01 de setembro de 2022. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, o Senhor JOÃO ANTONIO GOMES CANANÉA, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE CONTROLE INTERNO, lotado na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - ESTADO DA PARAÍBA. 

EM, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV10002/2022
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV10002/2022, que objetiva: ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POCINHOS – PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GBS 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E SER-
VICOS DE MANUTENCAO LTDA - R$ 14.050,00.

Pocinhos - PB, 28 de Julho de 2022
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV10002/2022. OBJETO: 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
POCINHOS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. 
RATIFICAÇÃO: Secretária de Saúde, em 28/07/2022.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE POCINHOS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV10002/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Pocinhos:–. VIGÊNCIA: até 30/12/2022. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos e: CT Nº 
40102/2022 - 01.08.22 - GBS COMERCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA - 
R$ 14.050,00.
__________________________________________________
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